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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

1. Departamento Solicitante:  

Departamento de Benefícios 

 

2. Dados do Curso e da Contratada: 

A servidora lotada no departamento supracitado solicita inscrição no curso especificado 

abaixo: 

CURSO: Averbações, Desaverbações e Certidão de Tempo de Contribuição na Visão do 

Tribunal de Contas 

EMPRESA: APEPREV – Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do 

Estado e dos Municípios 

CNPJ: 05.763.089/0001-61 

 

3. Justificativa da Necessidade: 

A presente demanda manifestou-se da necessidade de participar de cursos específicos sobre 

a área de benefícios, certidão de tempo de contribuição e aposentadoria, sendo crucial para 

os profissionais que atuam nesta área. O sistema previdenciário, em especial de RPPS, é 

complexo e está em constante evolução, tendo mudanças frequentes na legislação e nos 

procedimentos administrativos. Este curso possibilitará ao profissional do Departamento de 

Benefícios entender as regras e normas específicas sobre averbações, desaverbações e 

certidão de tempo de contribuição, sendo fundamental para garantir que o PATOPREV atue 

em conformidade com a legislação. Além disso, manter-se atualizado sobre as leis e 

regulamentos evitará futuros erros e possíveis penalidades devido a má aplicação das 

normas. Desta forma, participar deste curso proporcionará precisão na análise de certidões, 

eficiência e agilidade no atendimento e processos, orientação adequada aos segurados, 

segurança jurídica, entre outros pontos positivos. 

 

4. Justificativa da Natureza Singular do Objeto: 

O foco deste curso é específico em averbações, desaverbações e na obtenção de certidão de 

tempo de contribuição na visão do TCE/PR. Estes tópicos exigem abordagem especializada 

e que não será encontrada em outros cursos. O referido evento abordará temas que 

demandam conhecimentos detalhados sobre legislação previdenciária, regulamentações 

específicas e procedimentos administrativos com foco em RPPS.  
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5. Justificativa da Escolha da Contratada: 

O presente curso, neste formato, é realizado exclusivamente pela entidade ASSOCIAÇÃO 

PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV, o qual 

possui conteúdos e profissionais específicos na área de RPPS, tornando este evento único. 

 

6. Justificativa da Escolha de Curso Presencial: 

Cabe ressaltar que o curso em questão não é oferecido na modalidade on-line. Em vista disso, 

é de suma importância que este evento seja presencial, pois o mesmo proporcionará melhor 

aproveitamento dos assuntos que serão tratados, sendo possível sanar dúvidas pontuais, 

além de trocar experiências com profissionais de outros RPPS. 

 

7. Estimativa de Valor: 

Valor por pessoa: R$ 800,00 (oitocentos reais). Total para uma pessoa: R$ 800,00 (oitocentos 

reais). Empresa organizadora: APEPREV – Associação Paranaense das Entidades 

Previdenciárias do Estado e dos Municípios, inscrita no CNPJ sob o n° 05.763.089/0001-61. 

Folder e apresentação em anexo. 

 

8. Inscritos: 

Eliane Del Sent Catani 

 

 

Eliane Del Sent Catani 

Diretora de Benefícios 

 

 

(Os documentos originais assinados encontram-se arquivados na sede do PATOPREV) 

 





AVERBAÇÕES, DESAVERBAÇÕES
E CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO NA VISÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS

CURSO

DATA HORÁRIO LOCAL

10/09 Das 12h às 17h Auditório Bradesco
Av. Luiz Xavier, 11 
Centro - Curitiba11/09 Das 9h às 17h

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Aspectos legais de averbações, desaverbações e certidões

2. Análises e entendimentos do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (Acórdão 3160/2023)

3. Certidões de Tempo de Contribuição 
3.1. Emissão de novas certidões conforme Portaria 1.467/2022
3.2. Análise de certidões anteriores a Portaria 154/2008
3.3. Certidões específicas: particularidades do documento
3.4. Impactos na Compensação Previdenciária 

4. Averbação de tempo e efeitos financeiros 

5. Desaverbação de tempo e suas possibilidades 



AVERBAÇÕES, DESAVERBAÇÕES
E CERTIDÃO DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO NA VISÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS

CURSO

PALESTRANTES

RAFAEL FORNECK
CURRÍCULO
Especialista em Finanças pela Fundação Instituto de
Administração - FIA-SP, especialista em Gestão da
Previdência pela Universidade Positivo e bacharel em
Relações Públicas pela PUC-PR. 

Professor de Compensação Previdenciária.
Coordenador de Concessão de Benefícios da
Paranaprevidencia e foi integrante de grupos de
trabalho e comissões instituídos pelo CONAPREV E
CNRPPS.

WILMAR MARTINS
CURRÍCULO
Advogado e Analista de Controle no Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

Possui graduação em Direito pela Universidade do
Planalto Catarinense e especialização em Direito
Processual.



INSCRIÇÕES

Tipo de Inscrição VALOR R$

 RPPS associado e de outros Estados 800,00 

 RPPS não associado 1.300,00 

ATENÇÃO!
Política de Privacidade

Política de Inscrição:
Os interessados cujas Instituições sejam RPPS associado à APEPREV, RPPS não associado e Órgãos
Públicos ou Entes que não possuam RPPS (Exceto Instituições Financeiras), deverão POSSUIR
VÍNCULO FUNCIONAL DE CARÁTER EFETIVO OU COMISSIONADO, sendo quaisquer outros
vínculos considerados como Prestador de Serviços e o valor da inscrição será cobrado correspondentemente.

Cada inscrição é individual e não poderá ser transferida.

Certifique-se que irá mesmo participar antes de formalizar sua
inscrição, pois após a realização da mesma, a sua participação
estará automaticamente confirmada.

Caso não seja realizado o pagamento até a data de vencimento
a inscrição será cancelada.
Política de Desistência:
- até 30 dias antes do evento: ressarcimento de 50% do valor da inscrição;
- 29 ou menos dias do evento, sem ressarcimento.
Obs.: O ressarcimento será realizado mediante créditos para utilização em outros eventos da APEPREV.

PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO, o interessado deve, primeiro, informar no campo abaixo o número do CNPJ
em que tenha vínculo funcional e que será responsável pelo pagamento da inscrição, e em seguida clicar em
"Avançar". Em caso de dúvidas, clique AQUI e nos envie uma mensagem.

CONCORDO COM AS POLÍTICAS DE PRIVACIDADE, INSCRIÇÃO E DESISTÊNCIA

 

CNPJ: 
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Sobre a Apeprev
Início Sobre a Apeprev

Apresentação
A Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos

Municípios – APEPREV, foi criada em junho de 2002, com intuito

educacional, a qual mantém até hoje, fazendo disso sua principal força e

característica, preocupando-se principalmente com a formação e

capacitação de seus associados, proporcionando às instituições,

constante aprimoramento de conhecimento através de atividades de

intercâmbio estaduais e nacionais, realizando congressos, workshops,

cursos e seminários com o objetivo de discutir e difundir os princípios

previdenciários, devido as várias mudanças na Legislação Previdenciária,

pois a cada dia que passa surgem inovações, sejam nos aspectos legais,

políticos ou econômicos. Desse modo, a participação cada vez mais pró-

ativa de todos os envolvidos é fundamental para o crescimento da

Associação e dos associados. Temos no estado do Paraná 177 municípios

com Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Segundo dados da

Secretaria de Previdência – Ministério da Economia, esses municípios

juntos superam um patrimônio líquido (PL) acima de R$ 15 bilhões de

reais. A APEPREV atua como representante das instituições de

/

APEPREV EVENTOS NOTÍCIAS TRANSPARÊNCIA ATENDIMENTO

FERRAMENTAS COMPREV ASSOCIADOS

     Buscar
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previdência dos Municípios e Estado do Paraná, que são responsáveis

pela gestão dos RPPS, assim sendo a APEPREV promove importantes

fóruns de debates democráticos que difundem informações, cultura e

capacitações previdenciárias, re�etindo na possibilidade de uma nova

visão de previdência para todo o Estado do Paraná. A APEPREV continua

se aprimorando cada vez mais, buscando diariamente e incansavelmente

a pro�ssionalização dos Regimes Próprios de Previdência Social, com o

intuito de fortalecer ainda mais os RPPS do estado do Paraná,

continuando a formação e organização de encontros regionais, grupos

de estudos e debates que favoreçam troca de experiências. A APEPREV

tem o prazer em convidar os Regimes Próprios de Previdência Social

Municipais do Estado do Paraná para que, através de seus Gestores e

Servidores, venham se juntar a nós neste processo democrático de

discussão e disseminação de informações, do associativismo como

forma de romper barreiras e diminuir distâncias para promover

mudanças no atual contexto previdenciário e fazer dos RPPS’s

paranaenses instituições sólidas e respeitadas

Missão
Colaborar com os RPPS do Paraná na construção e consolidação da

Cultura Previdenciária para ser referência Nacional no estímulo e

fortalecimento da previdência funcional.

Visão
Ser reconhecido como uma instituição de referência no campo

previdenciário, pela excelência dos serviços prestados, e na excelência na

representação e estímulo dos Regimes Próprios Parananeses

desenvolvendo e aprimorando as políticas previdenciárias com suporte

técnico e formação de gestores e colaboradores.

Valores
Atitude – E�ciência, – Equidade, – Ética e Compromisso –

Pro�ssionalismo, – Sustentabilidade e Satisfação dos �liados –

Participação e Cooperação
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Palavra do Presidente
“Não é o mais forte da espécie que sobrevive, nem o mais inteligente. É

aquele que se adapta melhor às mudanças. ” – Charles Darwin

(Naturalista, Britânico 1809 – 1882). Com esta re�exão antiga que se

torna absolutamente contemporânea acredito que seja o nosso grande

desa�o. Novas demandas aparecem, e por consequência a APEPREV

também precisa mudar. Nesse sentido a APEPREV, busca a formação e

capacitação de seus associados, proporcionando às instituições,

constante aprimoramento de conhecimento através de atividades de

intercâmbio estaduais e nacionais, com realizações de congressos,

workshops e seminários difundindo os princípios previdenciários,

equilibrio �nanceiro e Atuarial e Investimentos ajudando no

fortalecimento dos RPPS. A inovação deve ser, hoje, parte da cultura,

devemos ser estimulados a ter atitudes e pensar de forma inovadora,

promovendo assim desde pequenas mudanças a grandes

transformações.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Departamento Administrativo 

 

AGENTE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Luan Leonardo Botura 

 

EMAIL: patoprev2@patobranco.pr.gov.br   TELEFONE FIXO: (46) 3225-6167 

 

OBJETO:  
Inscrição da servidora Eliane Del Sent Catani no Curso Averbações, Desaverbações e 

Certidão de Tempo de Contribuição na Visão do Tribunal de Contas, a ser realizado nos dias 

10 e 11/09/2024, de forma presencial, em Curitiba – PR, promovido pela APEPREV – 

Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios. 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco – 

PATOPREV é uma entidade autárquica com plena autonomia administrativa e financeira, de 

acordo com as disposições legais pertinentes.  
Conforme Requisição de Serviços, a presente demanda manifestou-se da 

necessidade de participar de cursos específicos sobre a área de benefícios, certidão de tempo 

de contribuição e aposentadoria, sendo crucial para os profissionais que atuam nesta área. 

O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é um sistema de previdência 

destinado a servidores públicos, distinto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 

cobre os trabalhadores da iniciativa privada e os contribuintes individuais. O sistema 

previdenciário de um RPPS é complexo, desde a diversidade de normas, alterações 

frequentes na legislação, gestão descentralizada, estrutura administrativa própria, 

regulamentação específica de concessão de benefícios com regras de transição distintas do 

RGPS. 

Devido às legislações específicas dos RPPS, há a necessidade de treinamento e 

aperfeiçoamento continuado de pessoal, para que se possa prestar um trabalho de qualidade 

visando o bem público e as atividades da autarquia. Posto isso, conforme visto na requisição 

de serviços, este curso possibilitará a servidora do Departamento de Benefícios compreender 

as regras e normas específicas sobre averbações, desaverbações e certidão de tempo de 

contribuição, garantindo que o instituto atue em conformidade com a legislação, 
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proporcionando agilidade no atendimento, eficiência nos processos administrativos, além de 

orientação adequada aos segurados. 

 

ESTIMATIVA DE VALOR: 
 O valor estimado para a presente contratação é de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:  
Setembro de 2024. 

 

FISCAL DO CONTRATO:  
O Diretor de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

de Pato Branco, Eliane Del Sent Catani. 

 

GESTOR DO CONTRATO:  
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

de Pato Branco, Ademilson Cândido Silva. 

 

Pato Branco, 30 de agosto de 2024. 

 

 

Luan Leonardo Botura 

Diretor Administrativo Financeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Do Objeto: 

1.1. Inscrição da servidora Eliane Del Sent Catani no Curso Averbações, 

Desaverbações e Certidão de Tempo de Contribuição na Visão do Tribunal de Contas, a ser 

realizado nos dias 10 e 11/09/2024, de forma presencial, em Curitiba – PR, promovido pela 

APEPREV – Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

Municípios. 

Item Qtde Und. Descrição: Valor unit. Valor total. 

1 1,00 Sv Inscrição referente à participação no 

Curso Averbações, Desaverbações e 

Certidão de Tempo de Contribuição na 

Visão do Tribunal de Contas, destinado 

a 01 (uma) servidora do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Pato Branco. 

R$ 800,00 R$ 800,00 

 Total R$ 800,00 

 

Dos Dados da Empresa: 

1.2. ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 

MUNICIPAIS - APEPREV, entidade civil de direito privado sem fins lucrativos, de âmbito 

estadual, apartidária e representativa dos Regimes Próprios de Previdência Estadual e 

Municipal, inscrita no CNPJ nº 05.763.089/0001-61, estabelecida na Avenida Cândido 

Abreu, nº 660 – Sala 407 – Edifício Palladiun, Centro Cívico, CEP 80.530-000, em Curitiba – 

PR.  

 

Do Valor da Contratação: 

1.3. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 800,00 (oitocentos reais), 

a serem pagos em parcela única. O total corresponde ao valor de 01 (uma) inscrição, sendo 

este valor para cada inscrição na categoria de “associado”.  
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1.4. No que concerne ao preço de mercado, justifica-se que a inscrição no evento 

é aberta, que o valor cobrado é amplamente divulgado e que, por óbvio, é o mesmo para 

todos os inscritos de categoria “associados” e o mesmo para os de categoria “não 

associados”, o que justifica que este é o preço praticado pela CONTRATADA no mercado. 

 

Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

1.5. A razão da escolha da empresa é pela inviabilidade de competição para este 

processo licitatório, pois o presente curso, neste formato, é realizado exclusivamente pela 

entidade ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 

MUNICIPAIS - APEPREV, o qual possui conteúdos e profissionais específicos na área de 

RPPS, tornando este evento único. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Da Descrição da Necessidade da Contratação: 

2.1. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato Branco 

– PATOPREV é uma entidade autárquica com plena autonomia administrativa e financeira, 

de acordo com as disposições legais pertinentes.  

2.2. Conforme Requisição de Serviços, a presente demanda manifestou-se da 

necessidade de participar de cursos específicos sobre a área de benefícios, certidão de 

tempo de contribuição e aposentadoria, sendo crucial para os profissionais que atuam nesta 

área. 

2.3. O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é um sistema de previdência 

destinado a servidores públicos, distinto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 

cobre os trabalhadores da iniciativa privada e os contribuintes individuais. O sistema 

previdenciário de um RPPS é complexo, desde a diversidade de normas, alterações 

frequentes na legislação, gestão descentralizada, estrutura administrativa própria, 

regulamentação específica de concessão de benefícios com regras de transição distintas do 

RGPS. 

2.4. Devido às legislações específicas dos RPPS, há a necessidade de 

treinamento e aperfeiçoamento continuado de pessoal, para que se possa prestar um 

trabalho de qualidade visando o bem público e as atividades da autarquia. Posto isso, 

conforme visto na requisição de serviços, este curso possibilitará a servidora do 

Departamento de Benefícios compreender as regras e normas específicas sobre 
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averbações, desaverbações e certidão de tempo de contribuição, garantindo que o instituto 

atue em conformidade com a legislação, proporcionando agilidade no atendimento, 

eficiência nos processos administrativos, além de orientação adequada aos segurados. 

2.5. Os cursos organizados e ofertados pela APEPREV, que tratam de assuntos 

específicos de RPPS a nível estadual, são de suma importância para os Regimes Próprios 

de Previdência, sendo que através dos mesmos é possível manter os servidores do 

Patoprev atualizados de todas as alterações nas legislações relacionadas ao tema do 

presente curso. Assim, a participação neste evento fará com que esta Autarquia esteja 

atendendo às normas e exigências do Ministério de Estado da Previdência Social, através 

da Secretaria de Regime Próprio e Complementar. 

2.6. Este curso será ministrado por profissionais do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná (TCE/PR), que é o órgão responsável pelo controle externo da administração 

pública no estado do Paraná. 

 

Da Fundamentação da Contratação: 

2.7. A presente Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento o art. 74, Inciso 

III, alínea “f”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que dispõe que é INEXIGÍVEL a licitação na 

contratação de serviços e compras, conforme segue: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação:  
[...] 
III - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
[...] 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

2.8. Na prática, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para esta 

Autarquia, não havendo, por conseqüência, supedâneo fático para a realização do 

procedimento licitatório, tendo em vista que um dos competidores reúne qualidades tais, que 

o torna único, exclusivo, sui generis, inibindo os demais pretensos participantes. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A empresa responsável pela organização do evento em questão, além de 

atender os requisitos mínimos de habilitação, precisa comprovar experiência nas áreas 

pertinentes aos RPPS mediante atestados de capacidade técnica, demonstrar já ter 
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executado de maneira satisfatória serviços similares ou de complexidade superior, e 

fornecer certificado a todos os participantes inscritos com a carga horária total da formação. 

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Das Condições de Entrega: 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução dos serviços: Dia 10/09/2024, as 12h00min, com previsão 

de término em 11/09/2024, as 17h00min. 

4.1.2. Local da prestação de serviço: Os serviços serão oferecidos no Auditório 

Bradesco, localizado na Avenida Luiz Xavier, n° 11, Centro, em Curitiba – PR. 

4.1.3. O curso tem por objetivo capacitar 01 (uma) servidora que trabalha na Diretoria 

de Benefícios do PATOPREV, e que é a responsável por todos os 

procedimentos administrativos relacionados a concessão de benefícios dentro 

do Instituto. 

 

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

Do Prazo e Forma de Pagamento: 

5.1. O pagamento referente a este objeto será efetuado em parcela única, por 

meio de depósito em conta corrente da Contratada ou pagamento de boleto de cobrança 

emitido pela Contratada, até 20 (vinte) dias após a emissão da Nota Fiscal eletrônica ou 

recibo. 

5.2. A Contratada deverá manter as condições de regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista exigidas, condição indispensável para o pagamento. 

 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento e indicação contábil em anexo. 

6.2. A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

devidamente aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina 

a Lei nº 14.133/21, no seu Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas 

estabelecidas pela LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 6.115 de 14 de julho 

de 2023 e no PPA – Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro de 



 
 
 

 
 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3225-6167 – www.patoprev.org 

 
 

2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 

2025. 

 

Pato Branco, 30 de agosto de 2024. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência:  

Da Diretoria Administrativa Financeira: Luan Leonardo Botura. 

Da Diretoria Executiva que acompanhou o processo: Ademilson Cândido Silva, Diretor 

Presidente do PATOPREV.  



 Estado do Parana                          Saldo da Despesa                                   30/08/2024                Folha:     1

 INSTITUTO PREV.SERV.PUBL.MUN.DE PATO BRAN

 Unidade Gestora: PATOPREV - Instituto de Previdencia                                                                               

                                                                                                                                    

          Conta................. =   2096        Credito Orcamentario             1 Ordinario                                       

          Orgao................. =  18           INSTITUTO DE PREVIDENCIA PATOPREV                                                  

          Unidade Orcamentaria.. =  18.01        PATOPREV                                                                           

          Funcional............. =  092720059    Previdencia Social                                                                 

          Projeto/Atividade..... =  2359000      Manter a sede do "Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos                 

                                                 Municipais de                                                                      

          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA                               

          Fonte de Recursos..... =  100          Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Ad                                           

                                                                                                                                    

                             Saldos de 01/01/2024 ate 30/08/2024                                                                    

                                                                                                                                    

          Dotacao Inicial......... =           250.000,00                                                                           

          Credito Suplementar..... =                 0,00                                                                           

          Reducao Orcamentaria.... =                 0,00                                                                           

          Empenhado no Periodo.... =            64.434,47                                                                           

          Liquidado no Periodo.... =            45.379,97                                                                           

          Anulado no Periodo...... =            13.323,58                                                                           

          Pago no Periodo......... =            44.568,23                                                                           

          Empenhado ate o Periodo. =            51.110,89                                                                           

          Liquidado ate o Periodo. =            45.379,97                                                                           

          Pago ate o Periodo...... =            44.568,23                                                                           

          A Pagar Processado...... =               811,74                                                                           

          A Pagar nao Processado.. =             5.730,92                                                                           

          Total a Pagar........... =             6.542,66                                                                           

          Saldo Bloqueado......... =                 0,00                                                                           

          Saldo Reservado......... =                 0,00                                                                           

          Saldo Disponivel........ =           198.889,11                                                                           

                                        _______________________     _______________________                                         

                                        ADEMILSON CANDIDO SILVA     VALESCA MARIA DE SOUZA                                          

                                              PRESIDENTE               CRC PR 070947/O-7                                            

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 30/Ago/2024, 14h e 59m.

3.3.90.39.48.00.00 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO
Saldo Utilizado: R$ 2.611,04
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.763.089/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/06/2003

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APEPREV

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV CANDIDO DE ABREU

NÚMERO
660

COMPLEMENTO
CONJ 407 ANDAR 04 COND PALLADION
CENTRO CIV

 
CEP
80.530-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO CIVICO

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
APEPREV@APEPREV.COM.BR

TELEFONE
(44) 9921-0603

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/06/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/03/2023 às 10:56:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Associação Paranaense das Entidades  
Previdenciárias do Estado e dos Municípios  

    CNPJ Nº 05.763.089/0001-61  

DADOS CADASTRAIS APEPREV  
  
Nome:  ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS  
DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS - APEPREV  
Endereço: AV. CANDIDO DE ABREU, 660 – SALA 407 – EDIFÍCIO PALLADIUN  
CENTRO CÍVICO   
Site: www.apeprev.com.br – e-mail: apeprev@apeprev.com.br  
CEP: 80.530-000  
Cidade: Curitiba - Paraná  
CNPJ: 05.763.089/0001-61  
Inscrição: Isento  
Fundação: 23/06/2003  
Registro Estatuto: 2º RTD - Curitiba/Pr   
Presidente: Márcio Oliveira Apolinário   
CIN Nº 194.242.178-89  
Rua Bandeirantes, 1104 – Centro – Jussara -Pr  
e-mail: moapol@gmail.com  -   Celular: 44 9921.0603  
  
REFERENCIAS BANCARIAS:  

• Caixa Econômica Federal  
          Agencia: 3915 - Conta: 003.1532-3  
  

• Banco do Brasil  
          Agência: 1433-8 – Conta: 40280-x  
  

• Banco Itaú  
          Agencia: 3892 – Conta: 37072-1    
  
REFERÊNCIAS COMERCIAIS:  

• Gran Carimã Resort – (45) 3521-3000 
• Cm3 - Brindes Personalizados: (41) 3074-7121  
• Hotel San Juan Executive: (41) 3302-0505  
• Brisa Viagens: (041) 3013-7500  
• Arowak Eventos: (41) 3022-32445  
• Restaurante Madalosso: (41) 3372-2121  
• Hotel Nikko : (41) 2105.1808  
• ELB Viagens e Turismo: 44 3325-4614 / 99103-7425  
• Rafain Palace Hotel : 45 3520-9494  

  
 

Av. Candido de Abreu, 660 – Sala 407 – Centro Cívico – (41) 98791-4672 – e-mail: apeprev@apeprev.com.br  

http://www.apeprev.com.br/
http://www.apeprev.com.br/


CEP 80530-010 - Curitiba - Paraná  
  

Associação Paranaense das Entidades  
Previdenciárias do Estado e dos Municípios  

     
CNPJ Nº 05.763.089/0001-61  

PARCEIROS COMERCIAIS:  
• BRADESCO – CNPJ Nº 60.746.948/0001-12  
• CONSTANCIA INVESTIMENTOS – CNPJ Nº 10.626.543/0001-72  
• ITAU – CNPJ Nº 60.701.190/0001-04  
• BTG PACTUAL – CNPJ Nº 29.650.082/0001-00  
• FINANCAP INVESTIMENTOS – CNPJ Nº 01.294.929/0001-33  
• INFINITY INVESTIMENTOS – CNPJ º 03.403.181/0001-95  
• MONGERAL – CNPJ Nº 16.500.294/0001-50  
• PRIVATIZA INVESTIMENTOS – CNPJ Nº 00.840.515/0001-08  
• SANTANDER – CNPJ Nº 90.400.888/0001-42  
• ACTUARY – CNPJ Nº 79.591.657/0001-20  
• CREDITO & MERCADO – CNPJ Nº 05.957.830/0001-25  
• INFOPREV – CNPJ Nº 08.729.009/0001-40  
• O PATRIARCA- CNPJ Nº 17.706.116/0001-43  
• SICREDI – CNPJ Nº 80.230.774/0001-48  
• XP INVESTIMENTOS – CNPJ Nº 02.332.886/0011-78  

 
  
  

 



Av. Candido de Abreu, 660 – Sala 407 – Centro Cívico – (41) 98791-4672 – e-mail: apeprev@apeprev.com.br  
CEP 80530-010 - Curitiba - Paraná  

  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS -
APEPREV
CNPJ: 05.763.089/0001-61 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:58 do dia 28/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2025.
Código de controle da certidão: 7CB2.2A48.8FBB.2C76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.763.089/0001-61
Razão

Social: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS MUN

Endereço: AV JOAO GUALBERTO 623 ED DELTA / ALTO DA GLORIA / CURITIBA / PR /
80030-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2024 a 14/09/2024

Certificação Número: 2024081619361253403833

Informação obtida em 30/08/2024 16:26:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/08/2024, 16:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS

MUNICIPAIS - APEPREV (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.763.089/0001-61

Certidão nº: 59324339/2024

Expedição: 29/08/2024, às 12:31:39

Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS

MUNICIPAIS - APEPREV (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.763.089/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034465702-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.763.089/0001-61
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/12/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (29/08/2024 12:31:09)

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org




Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/08/2024 13:30:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 
MUNICIPAIS - APEPREV
CNPJ: 05.763.089/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 05763089000161

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

29/08/2024, 13:29 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL  DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *    CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/07/2024

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES 
PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV # 

CNPJ.05.763.089/0001-61 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 03/07/2024 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 05 de julho de 2024 . 
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Av. Candido de Abreu, 660 – Sala 407 – Centro Cívico – (41) 98791-4672 – e-mail: apeprev@apeprev.com.br 

CEP 80530-010 - Curitiba - Paraná 

  

Associação Paranaense das Entidades 

Previdenciárias do Estado e dos Municípios 
 

CNPJ Nº 05.763.089/0001-61 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, RECREATIVO, 
CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997; 
 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS - APEPREV, 
com sede a Avenida Candido de Abreu, 660, conjunto 407, andar 04, Centro Cívico, Curitiba – PR, CEP 
80.530-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.763.089/0001-61,  
 

DECLARA 
 
para fins de não incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter social, cultural e educacional, a que se refere o artigo 
15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
a) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam; 
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades 
que assegurem a respectiva exatidão; 
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e 
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
 
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e 
à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 
1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990). 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2023 
 
 

MARCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO 
Presidente 

 

Assinado digitalmente por MARCIO APOLINARIO
ND: OU=MARCIO APOLINARIO, O=MARCIO 
APOLINARIO, CN=MARCIO APOLINARIO, E=
MOAPOL@GMAIL.COM
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.08.31 16:11:16-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

MARCIO 
APOLINARIO

mailto:apeprev@apeprev.com.br


Associação Paranaense das Entidades 

Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

CNPJ Nº 05.763.089/0001-61 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios - 
APEPREV, com sede na Av. Cândido de Abreu, 660,  Sala 407 – Centro Cívico – Curitiba- PR, 
CNPJ nº 05.763.089/0001-61, DECLARA: 
 

1 - não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, atendendo ao que dispõe o art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

 

2 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei Federal nº 
14.133/21), aplicável apenas para pessoa jurídica com 100 (cem) ou mais empregados em seus 
quadros, nos termos do art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

 

3 - que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4 - que nos 5 (cinco) anos anteriores à data deste documento, não sofreu condenação judicial, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 

Atenciosamente,  

 

Curitiba, julho de 2024. 
 
 
 

 
 MÁRCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO 

Presidente 

CPF: 194.242.178-89 

 RG: 3.960.882-0 



Associação Paranaense das Entidades 

Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

CNPJ Nº 05.763.089/0001-61 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS DE IDADE 
 
 
 

Associação Paranaense das Entidades Prevideniárias do Estado e dos Municípios - 

APEPREV, inscrita no CNPJ sob nº 05.763.089/0001-61, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Márcio Oliveira Apolinário, portador da Carteira de Identidade 

nº 3.960.882-0 Órgão expedidor SSP/PR e do C.P.F nº 194.242.178-89; 

 
DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 
 
 

Curitiba, abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Márcio Oliveira Apolinário 

Diretor Presidente 
 

 

 

 
 

Presidente: Márcio Oliveira Apolinário – Tesoureira: Mary Stela da Silva Bogarin – Secretária: Luciane Dias 
Gonçalves 

(44) 99921.0603 (41) 98429.6018 (42) 99903.4533 
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Associação Paranaense das Entidades 
Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

CNPJ Nº 05.763.089/0001-61 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

 
A Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e 

dos Municípios - APEPREV, entidade privada, CNPJ 05.763.089/0001- 61, com sede na Av. 

Cândido de Abreu nº 660, sala 407, Centro Cívico, Curitiba-PR, CEP 80560-010, vem por 

meio de seu representante legal, sob as penas da lei, declarar que a referida empresa 

não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública. 

 
Sede da APEPREV, 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

MÁRCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO 
PRESIDENTE 
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Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e 
dos Municípios 

CNPJ Nº 05.763.089/0001-61 
 

 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO  

Ausência de Condenação judicial 
 
 

 
Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 

ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO ESTADO E DOS MUNICIPIOS, inscrita no 

CNPJ nº 05.763.089/0001-61, que nos 5 (cinco) anos anteriores à esta contratação, não tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
                Curitiba, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Marcio Oliveira Apolinário 
Presidente 
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Associação Paranaense das Entidades 

Previdenciárias do Estado e dos Municípios 

CNPJ Nº 05.763.089/0001-61 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
 
 
 
 
 
 

A Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 
Municípios – APEPREV, estabelecida na Av. Cândido de Abreu, 660 – sala 7 – Centro 
Cívico – Curitiba Pr – CEP: 80530-010, CNPJ nº 05.763.089/0001-61, por seu 
representante legal abaixo firmado, declara que é legitima titular dos direitos sobre a 
organização e realização do CURSO AVERBAÇÕES, DESAVERBAÇÕES E 
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA VISÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS, evento este único e exclusivo quanto a sua programação científica, que 
realizar-se-á nos dias 10 e 11 de setembro de 2024, em Curitiba/Pr. 

 
Declaramos ainda que todos os palestrantes possuem Notória Especialização 

em suas áreas específicas pela sua titulação profissional. 
 

Curitiba, 06 de agostode 2024. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO 
PRESIDENTE 
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MINUTA 

 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3225-6167 – www.patoprev.org 

 

Considerando o disposto no artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021, eu, Luan Leonardo Botura, 

Diretor Administrativo Financeiro, comunico a Vossa Senhoria, o Sr. Diretor Presidente, 

quanto ao processo de inexigibilidade de licitação identificado em epígrafe, instruído com os 

documentos obrigatórios relacionados no artigo 72 da mesma Lei e outros pertinentes à 

contratação, que segue descrita no presente termo, solicitando autorização para a 

contratação direta e a ratificação da presente inexigibilidade de licitação, observando-se os 

requisitos legais de publicação. 

 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Pato Branco - 

PATOPREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

30.731.795/0001-79, com sede e foro na Rua Tapajós, nº 64, sala 02, Cento, em Pato 

Branco - PR, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Ademilson Cândido Silva 

brasileiro, portador do CPF sob nº 809.730.199-72, da Cédula de Identidade nº 4.908.490-0 

SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Prefeito Graeff nº 142 Bairro La Salle, CEP 85.505-

120 em Pato Branco – PR. 

 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIARIAS 

MUNICIPAIS - APEPREV, entidade civil de direito privado sem fins lucrativos, de âmbito 

estadual, apartidária e representativa dos Regimes Próprios de Previdência Estadual e 

Municipal, inscrita no CNPJ nº 05.763.089/0001-61, estabelecida na Avenida Cândido 

Abreu, nº 660 – Sala 407 – Edifício Palladiun, Centro Cívico, CEP 80.530-000, em Curitiba – 

PR. 

 

OBJETO: Inscrição da servidora Eliane Del Sent Catani no Curso Averbações, 

Desaverbações e Certidão de Tempo de Contribuição na Visão do Tribunal de Contas, a ser 

realizado nos dias 10 e 11/09/2024, de forma presencial, em Curitiba – PR, promovido pela 

APEPREV – Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

Municípios. 

 

VALOR: O custo total do presente processo é R$ 800,00 (oitocentos reais), a ser pago em 

parcela única. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I – O pagamento decorrente do objeto, correrá por conta dos recursos da dotação: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº xxx/2024 

PROCESSO Nº 0xx/2024 



MINUTA 

 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3225-6167 – www.patoprev.org 

a) 18 Instituto de Previdência Patoprev – 18.01 Patoprev - 092720059 Previdência Social - 

235900 Manter a sede do “Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - 

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 3.3.90.48.00.00 

Serviço de Seleção e Treinamento. 

 

JUSTIFICATIVA: 

I - CONSIDERANDO a necessidade de treinamento e aperfeiçoamento continuado de 

pessoal, para que se possa prestar um trabalho de qualidade visando o bem público e as 

atividades da autarquia; CONSIDERANDO que o instituto precisa capacitar os servidores, 

visando uma correta interpretação das normas vigentes e aprimoração do conhecimento 

sobre o tema; CONSIDERANDO que a inscrição no evento é aberta, que o valor cobrado é 

amplamente divulgado e que, por óbvio, é o mesmo para todos os inscritos de categoria 

“associados” e o mesmo para os de categoria “não associados”, o que justifica que este é o 

preço praticado pela CONTRATADA no mercado; CONSIDERANDO que há dotação 

orçamentária disponível; e CONSIDERANDO o atendimento aos princípios e normas legais, 

justifica-se a presente inexigibilidade.  

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

I - A presente inexigibilidade de licitação é fundamentada no inciso III, alínea “f” do art. 74 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que diz: É inexigível a licitação:  [...] III - contratação dos 

seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 

de publicidade e divulgação: [...] f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

 

CONTRATO: 

I – Considerando o caput e o inciso II do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021, que diz: O 

instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: [...] II - 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

II - Consoante artigo 95 da referida Lei, o instrumento de contrato será substituído por nota 

de empenho de despesa. 

Pato Branco, xx de xx de 2024. 

 

Luan Leonardo Botura 

Diretor Administrativo Financeiro 

 



MINUTA 

 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3225-6167 – www.patoprev.org 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

Considerando a justificativa quanto à necessidade do objeto, concluindo-se pela viabilidade 

da contratação. Considerando que o processo é instruído com os documentos relacionados 

no art. 72 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. Considerando os pareceres favoráveis 

ao presente processo e/ou o saneamento dos aspectos consignados nas respectivas 

ressalvas. AUTORIZO a contratação direta a que se refere o presente termo. 

 

Pato Branco, xx de xx de 2024. 

 

 

Ademilson Cândido Silva 

Diretor Presidente 



 
 

Rua Tapajós, 64, sala 02, Centro - CEP: 85.501-045 - Pato Branco - Paraná 
Fone (46) 3225 6167 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 

 

Considerando o contido nos documentos em anexo e tendo em vista a justificada 

necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento de inexigibilidade 

de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

 

Do Objeto:  

Inscrição da servidora Eliane Del Sent Catani no Curso Averbações, Desaverbações 

e Certidão de Tempo de Contribuição na Visão do Tribunal de Contas, a ser realizado nos 

dias 10 e 11/09/2024, de forma presencial, em Curitiba – PR, promovido pela APEPREV – 

Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos Municípios. 

 

Da Descrição da Necessidade da Contratação: 

Devido às legislações específicas dos RPPS, há a necessidade de treinamento e 

aperfeiçoamento continuado de pessoal, para que se possa prestar um trabalho de 

qualidade visando o bem público e as atividades da autarquia. Posto isso, conforme visto na 

requisição de serviços, este curso possibilitará a servidora do Departamento de Benefícios 

compreender as regras e normas específicas sobre averbações, desaverbações e certidão 

de tempo de contribuição, garantindo que o instituto atue em conformidade com a 

legislação, proporcionando agilidade no atendimento, eficiência nos processos 

administrativos, além de orientação adequada aos segurados. 

 

Do Custo Estimado da Contratação: 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

Da Adequação Orçamentária:  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento conforme indicação contábil em anexo. 

 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

 

Pato Branco, 02 de setembro de 2024. 

 

Ademilson Cândido Silva 

Diretor Presidente 
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À Comissão de Licitação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Pato Branco – PATOPREV 

 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO  
 
 
 
 

À apreciação referente Processo Licitatório nº 12/2024 - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 03/2024, inerente à contratação  de  serviços  de  capacitação em 
curso para aperfeiçoamento da servidora Eliane Del Sent Catani, no “Curso 
Averbações, Desaverbações e Certidão de Tempo de Contribuição na Visão do 
Tribunal de Contas´´, a ser realizado na cidade de Curitiba/Pr, nas datas de 10 e 11 
de setembro de 2024.   
 
Consta a  justificativa  da  contratação,  a  qual  demonstra   se tratar  de  situação  
amparada  pelo que  dispõe  a alínea “f”, inciso  III   do  artigo  74  da  Lei  nº  
14.133/2021.   
 
Consta no Processo de Inexigibilidade de Licitação, demonstração do: objeto, da 
proposta, do executor, da razão da escolha, do valor, da regularidade fiscal, indicação 
dos recursos e termo de ratificação assinado pelo Presidente do Instituto 
(PATOPREV).  
 
Consta informação da quanto a existência  de  recursos  orçamentários  na  fonte  
Recursos do Tesouro – Descentralizados na categoria Funcional Programática 
3.3.90.39.48 – Serviço de Seleção e Treinamento.   
 
Consta deferimento  do  Sr.  Presidente do PATOPREV  para  a  contratação  do  
objeto.   
 
Juntou-se comprovante de Inscrição Cadastral da Pessoa Jurídica CNPJ 
05.763.089/0001-61 – ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES 
PREVIDENCIÁRIAS MUNICIPAIS - APEPREV, além das certidões de regularidade 
de referida empresa, tais como: União, Estado e Municipal, FGTS, Trabalhista, dentre 
outras. 
 
As contratações públicas devem ser precedidas da realização de certame licitatório, 
cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse 



 
 

público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a participação 
dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 
1988 e da Lei n.º 14.133/2021.  
 
Excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria lei 
estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da 
Lei n° 14.133/2021, autorizando à Administração a realizar contratação direta, sem 
licitação.  
 
Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigível o processo de ·licitação propriamente 
dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado, devendo 
haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais 
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de inexigibilidade.  
 
Da análise da documentação apresentada, tem-se que a inexigibilidade de licitação 
preenche os requisitos exigidos pela legislação regente, conforme dispõe a alínea “f”,  
inciso III do artigo 74 da Lei nº 14.133/21.   
 
Ficou  demonstrado  e  comprovado  no  processo  administrativo  licitatório  a  
inexigibilidade  da  licitação  devido  à  inviabilidade  de  competição,  preenchendo 
assim os  requisitos  constantes  no  artigo 74,  inciso III, alínea “f” da  Lei  nº  
14.133/2021, in verbis: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

 
Cabe destacar que a contratação da APEPREV, parece-nos, atende os requisitos 
estabelecidos no § 3º do mesmo artigo, o qual dispõe que: 
 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

 
 
Isto posto, este Procurador entende não haver óbice à inexigibilidade de licitação no 
presente caso, podendo o processo seguir o trâmite nos termos propostos. 
 



 
 

É O PARECER, salvo melhor juízo.  
 

 

Pato Branco, 02 de setembro de 2024. 

 

 

Vanderlei Ribeiro da Silva 
Procurador - Portaria nº 02/2023  

OAB/PR 62.881 
 
 
 
 
 

(Os documentos originais assinados encontram-se arquivados na sede do PATOPREV) 

 
 


